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DIRETORIA DE ADMINISSTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 96, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; resolve:       
Art. 1.º Alterar o Art. 1.º da Portaria nº 2/DAGES, de 14 de janeiro de 2020 (1878516), que designa servidores como 
Gestores, Fiscais Técnicos e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato nº  90/2018, de forma que: 
Onde se lê: 

DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: JOSE HENRIQUE DE FARIAS ROSA NOME: VITOR PALERMO DE ALENCAR 

CPF: 767.751,606-82 MATRÍCULA: 5416940 CPF: 021.359.631-86 MATRÍCULA: 3005628 

 Leia-se: 
DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: RAIMUNDA MARTINS DE PAULA NOME: VITOR PALERMO DE ALENCAR 

CPF: 258.662.301-00 MATRÍCULA: 6445721 CPF: 021.359.631-86 MATRÍCULA: 3005628 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 
 (Assinado Eletronicamente) 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 218/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.062586/2013-33  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Indícios de irregularidade praticada por servidor. Prescrição. Carência de Recursos Humanos. Princípio da 
economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n°08620.062586/2013-33, aprova a Nota Técnica nº 40/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus 
fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, 
onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de 
recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela 
eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, 
duração razoável do processo interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a 
previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, encaminhando-se, 
todavia, os autos à CRG/CGU, consoante acordado em momento anterior, de modo a se averiguar a necessidade de 
apuração de eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 17 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 223/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.064091/2014-20  
Interessado: Funai  
Assunto: Irregularidades atinentes à dispensa de licitação. Discordância do Relatório Final da Comissão de PAD que 
opinou por advertência e prescrição. Reconhecida a prática infracional e penalidade de suspensão. Concordância com a 
extinção da punibilidade pela prescrição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao Processo 
nº 08620.064091/2014-20, reconhece a irregularidade disciplinar ensejadora de punição de suspensão (de 11 dias para um 
servidor e 13 dias para o outro), todavia, deixa de aplicar a respectiva penalidade, diante dos fundamentos, as conclusões e 
as recomendações da Informação nº 60/2022, SEI nº 4564195, tendo em vista a extinção da punibilidade da penalidade a 
ser aplicada, pela prescrição, nos termos do art. 142, inciso II e art. 168, ambos da Lei nº 8.112, de 1990, deixando, da 
mesma forma, de determinar a aplicação do disposto no art. 170 da Lei nº 8.112, de 1990, tendo em vista o Parecer da 
Advocacia-Geral da União nº 005/2016/CGU/AGU (aprovado pelo Presidente da República em 19 de dezembro de 2016 e 
publicado no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2017, seção 1, págs. 15/18), determinando-se, assim, o 
ARQUIVAMENTO dos autos. Em tempo, encaminhe-se os autos à CRG/CGU, consoante acordado em momento anterior, 
de modo a se averiguar a necessidade de apuração de eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, 
da Lei nº 8112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 20 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 224/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.072453/2012-94  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Identidade de fatos e duplicidade de apuração. Arquivamento por incorporação em outro procedimento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.072453/2012-94, aprova a Nota Técnica nº 41 e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, por incorporação ao procedimento de nº 08620.020291/2015-51. Em tempo, ao 
SECAT para as providências de instrução do processo de nº 08620.020291/2015-51.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 25 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 226/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.004904/2021-51  
Interessado: Corregedoria FUNAI Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Vacinação COVID. PAD. Inocência. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.004904/2021-51, aprova a Informação nº63 (4581826) e adota seus fundamentos, para declarar a 
INOCÊNCIA dos servidores por ter restado comprovado o não cometimento de qualquer irregularidade disciplinar, com 
fulcro no art. 167, § 4º, da Lei n.º 8.112, de 1990, com consequente ARQUIVAMENTO dos autos.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 230/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08789.000023/2014-10  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Irregularidade envolvendo patrimônio público. Envolvimento de servidor não apurado. Prescrição Total. Carência 
de recursos humanosArquivamento  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08789.000023/2014-10, aprova a Nota Técnica nº 42/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus 
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fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, 
onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de 
recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela 
eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, 
duração razoável do processo interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a 
previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender injustificadamente a investigação, encaminhando-se, 
todavia, os autos à CRG/CGU, consoante acordado em momento anterior, de modo a se averiguar a necessidade de 
apuração de eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 01 de novembro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 231/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.061218/2013-78  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Ausência de autoria. Prescrição. Carência de recursos Humanos. Economicidade. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao Processo n° 
08620.061218/2013-78, aprova a Nota Técnica nº 43/2022/ASTEC - CORREG-FUNAI e adota seus fundamentos, para 
determinar o ARQUIVAMENTO dos autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a 
prescrição da pretensão punitiva disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como 
obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações 
correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e 
racionalização dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca 
de se estender injustificadamente a investigação, encaminhando-se, todavia, os autos à CRG/CGU, consoante acordado em 
momento anterior, de modo a se averiguar a necessidade de apuração de eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 
169, § 2º, Lei nº 8.112, de 1990).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 01 de novembro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 232/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003321/2020-22  
Interessado: Funai  
Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar atinente à denúncia de assédio moral. SINVE. Fatos não confirmados. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.003321/2020-22, aprova a Informação nº 75, SEI nº 4642195 e adota seus fundamentos, para determinar 
o ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no artigo 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 01 de novembro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 233/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.007748/2021-81  
Interessado: Funai Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a envolvimento com garimpo ilegal e 
extração de madeira em TI. Indícios verificados. Instauração de PAD.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.007748/2021-81 , aprova a Nota Técnica nº 102, SEI nº 44647901 e adota seus fundamentos, para 
determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112//90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 02 de novembro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 234/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.002711/2020-85  
Interessado: Funai  
Assunto: Uso indevido de veículo oficial. Indícios frágeis. Concordância com o apurado em IPS. Falta de objeto. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria FUNAI nº 791, de 1º de novembro de 2022, publicada 
no DOU nº 208, de 3 de novembro de 2022, em análise ao Processo nº 08620.002711/2020-85, aprova a Informação nº 
73/2022, SEI nº 4638817, e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no art. 
144, parágrafo único, e no art. 145, inciso I, ambos da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 03 de novembro de 2022. 

KARLA RODRIGUES DE ALMEIDA 
Corregedor(a) Substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 235/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.005325/2021-26  
Interessado: FUNAI Assunto: Inserção de informações caluniosas em documento oficial. Análise inicial de 
admissibilidade. Ausência de materialidade. Arquivamento. A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e 
a Portaria FUNAI nº 791, de 1º de novembro de 2022, publicada no DOU nº 208, de 3 de novembro de 2022, em análise ao 
Processo nº 08620.005325/2021-26, aprova a Nota Técnica nº 103/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 4649066, e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no art. 
144, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 1990. Cumpra-se. Brasília - DF, 03 de novembro de 2022. 

KARLA RODRIGUES DE ALMEIDA 
Corregedor(a) Substituto(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 236/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.007340/2020-28  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Uso indevido de veículo oficial. Indícios frágeis. Concordância com o apurado em IPS. Falta de objeto. 
Arquivamento.  
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria FUNAI nº 791, de 1º de novembro de 2022, publicada 
no DOU nº 208, de 3 de novembro de 2022, em análise ao Processo nº 08620.007340/2020-28, aprova a Informação nº 
71/2022, SEI nº 4621616, e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no art. 
144, parágrafo único, e no art. 145, inciso I, ambos da Lei nº 8.112, de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 03 de novembro de 2022. 

KARLA RODRIGUES DE ALMEIDA 
Corregedor(a) Substituto(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 554, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI , no uso das atribuições que lhe 
confere o  Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, no artigo 80, § 2º, da Portaria Normativa nº 27, de 11 de outubro de 2022 e, em face do que consta do Processo 
nº 08620.005371/2020-44, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, constituído por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 224, 
de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 73, de 18 de abril de 2022, com última recondução e 
alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 487, de 04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 194, de 11 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 555, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere  o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
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ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa//CGU nº 27, 
de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.004295/2020-50, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria  CORREG/FUNAI nº 209, de 12 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 71, de 13 de abril de 2022, tendo como última recondução e alteração na 
comissão por meio da  Portaria CORREG/FUNAI Nº 430, de 24 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 162, de 25 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 556, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo76, § 3º da Portaria Normativa//CGU nº 27, 
de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.130000/2015-32, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 69, de 01 de fevereiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 447, de 05 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 170, de 06 de 
setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 557, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, e tendo em vista o 
disposto no art. 164, § 2º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:          
Art. 1º Designar EDERSON BOSQUE DIAS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1909603, para atuar como 
DEFENSOR DATIVO do ex-servidor indiciado RICARDO HENRIQUE RAO, Indigenista Especializado (exonerado), 
matrícula SIAPE nº 2630104, no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.005371/2020-44, instaurado pela 
Portaria CORREG/FUNAI nº 224, de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 73, de 18 de abril 
de 2022, com última recondução e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 487, de 04 de outubro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 194, de 11 de outubro de 2022, a fim de assegurar-lhe o contraditório 
e a ampla defesa. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 385, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.010668/2022-93, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio por Assiduidade no mês de Novembro de 2022, do servidor abaixo 
relacionado, conforme o período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

PAULO LAURENTINO 
FERREIRA 

  0445995 - MUSEU DO ÍNDIO 
21/11/2022 

a 20/12/2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
TATIANE MICHELON 

Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 388, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
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no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08620.005039/2022-41, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor GUILHERME AUGUSTO GOMES MARTINS, Indigenista Especializado, 
NS-A-III, matrícula nº 3012598, lotado no Serviço de Cadastro, Averbações e Certidões Funcionais da Coordenação de 
Administração de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta 
Fundação, até 18 de fevereiro de 2023, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 390, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08768.000942/2022-41, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 31 de maio de 2022, ao servidor MANOEL RICARDO BARBOSA 
NETO, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0446657, de acordo com o inciso II, § 6º artigo 4º, da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 20/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
Processo nº 08765.000331/2022-23 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 112/SE-MJSP/2021, de 11/02/2021, publicada na edição nº 31 do Diário Oficial da União, em 
17/02/2021, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 256/2022, celebrado com a Empresa COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, CNPJ nº 09.123.654/0001/87, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, 
dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto nas dependências da Sede da Coordenação Regional de João 
Pessoa. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal 
Técnico 

MARLENE DA COSTA LISBÃO  1094556 393.471.841-87 CR-JPA 

Fiscal 
Técnico 

Substituto 
ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO 1100245 510.426.654-00 CR-JPA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
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I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 23/2022 
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